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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 
PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PATRIMONIAL 

DOCUMENTO DE QUALIFICAÇÃO DA DEMANDA 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 
Responsável pela Demanda: 
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES 

Matricula SIAPE: 
2087754 

E-mail: pedrojgr@ufpi.edu.br Telefone: (86) 3215 5609 
Objeto da futura contratação: Prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva em condicionadores de ar pertencentes à Universidade Federal do Piauí, incluindo materiais de 
~eza, reposição de pecas e acessórios. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual IANOI, conforme detalhamento 
·a seguir: SIM 

1D PCA no PNCP: 1D do item no PCA: 

Data de publicação no PNCP: Classe/Grupo: 

Identificador da futura contratação: Código do PDM do Item: 

Caso o objeto da contratação NÃO conste no Plano de Contratações Anual, apresentar justificativa pela 
não inserção da demanda conforme prazo estabelecido no art. 6º do Decreto nº 10.9 .. 7 /2022. 

L Descricão da demanda. 
Contratar empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva de todos os splits da UFPI, 
considerando que não temos equipe efetiva (servidores) para realização dos serviços. 
2. Justificativa da necessidade da aquisição/ contratação de serviços, considerando o Planejamento 
Estratéi?ico, se for o caso. 
A contratação pretendida faz-se necessária para atender demandas periódicas de manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar do tipo split pertencentes à Universidade Federal do Piauí, tendo em vista 
que esses equipamentos já estão em uso há alguns anos e constantemente necessitam de reparos, bem 
como para instalação. retirada e substituição de aparelhos adquiridos pela Instituição para climatização dos 
ambientes. 
A contratação é justificada por a universidade não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 
servidores. para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que 
porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema de climatização. A execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva contribui para prolongar a vida útil dos aparelhos supracitados 
preservando os bens patrimoniais da Universidade Federal do Piauí, E por exigências de normas como a NR-
15 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e Portaria MS nº 3523 de 28 de agosto de 1998, que 
estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos 
físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 
climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes 
de ambientes climatizados. 
A contratação será regida pelas disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de outubro de 2002, Lei nº 
8.666, de 1993, Decreto nº 5450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, portaria 
do Ministério da Saúde nº 3.523/GM e lnstrucão Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017. 
3. Em caso de contrato vigente, indicar a data de encerramento da vigência contratual. 
Contrato nº 33/2019 -0J/08/2024 
4. Previsão de data em aue deve ser iniciulA a contra tacão. 
01/08/2024 
5. lndicaçlo do(•) membro<•) da equipe de plapejamentn e Q(•) re•p<m1Avel(is) pela flscalizaçio do 
contrato/ata de registro de preço1 (Todos m; membros da equipe de p/411e}amento e d" gestão do 
comrato/ata de rel(istro de oreco devem ussi11ar ur declaraclJes tle <#11cia) 

Equipe de Planejamento da Contratação 1 Equipe da Gestão ContratuaVAta de Registro de 
Preços 

•\111:1li1 .. Hlo t'm Ahril /202-t. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUf 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PATRIMONIAL 

1
1. Nomt tompfrto do Presidtntt da Equipe / r-
mail/ lotaçlo/tar_go 
PEDR<) JOSE GOMES RODRIGUES / 

pcdrHJ~' '11 utp, ~du hr / COORDENAÇÃO DE 

MANlJTENÇÂ() PATRIMONIAL/ ENGENHEIRO 

-N lt d • 1 
2. ome comp t o o 1nttgrantt / t-mail/ 
lotaçlo/eargo 
JOS(~ ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO/ o/ I 
COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

PATRIMONIAL/ TECNICO EM EDIFICAÇÕES 

1. Nomt compltto do Gestor do contrato/ 
ata / e-mail/lotaçio/cargo 
PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES / 

pedrt ~f.í_i{_ ufp, úiu br I COORDENAÇ AO DE 

MANUTENÇÃO PATRIMONIAL / 

ENGENHEIRO 
2. Nome completo do fiscal técnico do 
contrato (titular) /e-mail/ lotação/cargo 
ANTONIO LUIZ ALVES DA SILVA 

SOBRINHO / sobrinho.sino66@ufpi.edu.br / 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

P,\ rRt~fONIAL / TECNICO EM 

RrJ·Rt(iFRA~'ÀO _ ... ----
J. Nome completo do inltar1n't~ / ~-m•UI J. :',omr completo do fiscal técnico do 

lot11çAo/cargo contn1to (,uplcntc) /e-mail/ lotaçilo/cargo 

FREDERICO RIUEIR() OONÇA~VI JO\f 1\N l'ONIO RAMOS DA COSTA FILHO/ 

VASCONCELOS R()SENDO / frcde cns<a ufp, alo bl 'l J.u.unP,rilho 111ufp1 c<lu br / COORDENAÇÃO DE 

COORDENAÇÃO DE MANlrtl N(1'<) ~1,\NlJ l'I.N~'ÀO PATRIMONIAL / TECNICO 

PATRIMONIAL/ ENGENHEIR() 1 ~• 1 Dll· ICA<,'ÚES 

DECLARO que estou cltnlt de qut os stn·ldorN indkatJo• rtúnem a~ competências necessárias à 

compltta eitcuçlo das etapas dr pl1ntj1mrn10 da runtralaçlo t fiJcalizaçAo contratual, conforme 

dis osto no are. 22. • I° e art. 4t. IN SEGES/At PDG n•o512011. ---------------1 

Ale 

Tcrcsina, 02 de ABRIL de 2024. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUf 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PATRIMONIAL 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

Declaro ciência da minha indicação p • . · 
~'ssi·m como das • 1 . ara mtegrar a equipe de Planejamento da Contratação em referência 

O,.' mm 1as respectivas at ·b • "' • ' 
• . n UI o ante com conhecimentos técnicos do setor 

reqmsnante. Pedro José Gomes Rodrigu· 
---~~::::::::=--=:::::::_ _ _J:~ccç_rrd~¤íl~dor de Manutenção Patr:rr-.:-· 

EDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES PR:..Jr\:/Jr-P! 

Assinatura 

T~.séMtE~ificações 
PREUNI/UFPI 

FREDERICO RIBEIRO GONÇASVES VASCONCEFíO 
Assinatura re 

'c.tJ!J o 

8hefe 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização referente à 

aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas, conforme orientações 

contidas no Manual de Fiscalização de Contratos da PRAD, disponível no link: J1ttps:í/u fpi. br/fj~cal Código de ca 

l{ lfll! <.1[{)-g._:, 

·\ruafiz,ufo t'm Ahrif 120,U . 

?edro José Gomes Rodrigues 
::.:récn;::dor de Manutenção Pa!ri:r~~-

----~.:-::.:~~:::::_ ______ O:~ • , .,, , / • r:r,• 
..,. _ 

t 1 ,-'-'• 1 -, \,. • 

Assinatura 

J& e.ti~ 
SE ANT NIO RAMOS D. COSTA FII.I 10 

José~ fiamos da e. Filho 
Téc. em Edlffcaçõea 
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